
T SUPERIOR TRIBillfAL MILITAR. 

ATA DA 50e. SESSÃO, EJ.I 19 DE AGÔSTO DE 1963. 

PRESIDÊIJCIA DO EXMO. SR. NINISTRO TENENTE-BRIGADEIRO ÁLVARO HECK
SBER. 

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA HILITAR, O EXHO. SR. DR. IVO D'AQUINO 
FOl'TSECA. 

SECRETÁRIO, O SR. DR. IBERE G~illCIIIDO FE.L{NAiiiDES DE SÁ, VICE-DIRETOR 

·~ 

Corr!pare~eram os E:xr:.:os. Srs. Hinistros Dr. vla~hington V~.z de Hell9 
Dr. Octavio Nurgel de Rezende Gener~ü-de;Exer~±to Antonio Jose 
de Lima Co.r:1nra, Alnürante-de-tsquadra Jo~e Esp~ndola, Tenente-Bri 
gadeiro Vaséo Alves Secco, General-de-Exercito Florinno de Lima 
Bráyner, Dr. João Rorneiro Neto, e o Exmo. Sr. l..finistro convocado, 
Dr. Orlando 1-1outinho Ribeiro da Costa. 

Deixou de co.w.parecer ~ sessão, o Exmo. Sr. Ninistro · Al:mire;.'lte-de
Esquadra Diogo Borges Fortes, com causa justificada. 

" A.gha-se licenciado, q E::::mo. Sr. Einistro General-de-Exercito Tri.§. 
tao de Alencar J~aripe. 

'., , N 

As treze horas, havendo numero legal, foi aberta a sessao. 

Lida e sem debate, foi aprovada a ata da sessão anterior • 

... ... ... . .. . .. . .. 

Apelação julgada mu sessão secreta do dia 14 do corrente: 

NQ 33.62.Ü - Guanabara. Rel. ·O E::mo. Sr. líinistro Dr. Vaz de Nello 
Rev. O· Exmo. Sr. Ninistro Ga'Yl. Ex. Lima Bre.yner.t Ape
lantes: A Promotoria da 3~ Auditoria dp. lã Regiao Hi
li~ar e Osi!aldo Borges Peixoto, Soldado do líl Bata -
lhao~de Guardas, condenado a ?. anos e 4 meses de re
clusao, lncurso no art. 198, § 4Q; inciso v, éombin.Q. 
do com o art. 66, § 2c, tudo do c.P.E~ Apelada: .A sen 
tença do Conse;!_ho Permanente de Justiça da 35), AUdit~ 
ria da lf.'. Rer;iao 1-lilitar, que absolveu o Cabo Arare 
da Silva Par~1hos e os Soldados ~~ilca Dertholino Fi
lho, Do.tEingos Dias da Silva, Arlindo Gorúes do. Silva e 
Sebastião Jura..J.dyr dos Se,.ntos, todos do lD Batalhão 
de Guardas,~o crime previsto nos él.Dts. 171 e 193,do C 
P.~., e Jose Vieira Lisboa, Soldado do m.es~ó . Bata -
lhao, do çrime previsto no art. 171, do c •• N., fica,t_"l; 
do a criterio das autoridades militares competentes a 
aprEP·iaçe.o do fatQ sob o $i}Specto disciplinar. Ne 
gnram provii'T"tento a apelaçao do Soldado OsHcldo Borges 
Pei::~oto~ para confirmar $à- sentença que o cóndenou a 2 
anos e 4 meses de reclusao, incurso no art. 198, § 4q 
inciso v, combinado c01r~o art. 66, § 2Q, tu<j.o do <;.P. 
}f., e dera;·r! provimento a apelação do Kinisterio Publ.:i. 
c9, par~ reformar dita sentença e condenar o Cabo ArA 
re da S~1va Paranhos, a 2 anos e 3 meses de r eclusao, 
e os Soldados ~üilca Bertholino Filho, Do;-Eingos Dias 
da Silva, Arlindo Gomes da Silva, Sebastião Jurandyr/ 
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dos ·Santos, a 2 ónós de recinsÕ.o, como inm:trsos nó 
art. 193, do·c.P.H., contra os vótos·dos E::Gr12s• Srs. 
Hinistros Dr. Vaz de Hello e Gen. Ex •. Lima Cum.ara ~ 
't1bsolv!a:r::1 os Solda9.ós; e,. ainda, derw~ provirr1errto a 
npelc;çao do 1-1inisteri? Pn~lico, para co:1dena~ o Cabo 
Are.re a 8 mes~s de docel'l.f;1ao e os Soldados Aw.J.lca Ba,r
thol~no Filho, D<?~ingos Dias da Sil v~, .L':.rlindC) G<?m~s 
da SJ.lVª' SebastJ.ao Jurandyr d2s Sancos e Jose VJ.el
ra Lisboa, aA 6 meses dé detençao, como inctU' sos no 
art. 171, unanime1r1ent e • 

..... ... ". 

Fora:m, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

731 

C O R R E I Ç Ã O - PARCIAL 
----------------------------------------------------------. ---------~--

Guanabara. Rel. ·O Exmo. Sr. Hinistro Dr. Hurgel de 
Rezende. - O Dr. Audii'or-CorreP"edor d(). Justiça Mili 
t.ar, com fundamento no art. 36§, do Codigo da Justi
ça~Nilitar, requer Correição Parcial nos autos do In 
querito Policial Nilitar, mandado instaurar pelo Co
mandante do Regimento-Escola de Infantaria, a f~u de 
e.Pu.rar 6 acidente ocorrido com urna viatui'a do referi 
c1Ô Regirrtento .1 do qual foi encarl"'egado o Tenente-CorQ 
nel Alberto ~·aria da Silva Pereira. - Deferiram a 
Correição, para que os autos seja;m remetidos ~ Audi
toria· compe.tente, para os fins de direi to, unanime:·~.
mente. 

APELAÇÃO 
---------------· --------------· 

, 
Gua!)abare.~ Rel~ O Exmo~ Sr~ Hinistro .AlTi,í. Esq. Jose 
EspJ.ndola. Rev. O E:;crno. Sr. Hinistro Dr. Vaz de Nel
lo. ·Apelante: A Promotoria da lf'- Auditoria da Hari -
nha. Apelada: A sentença do Conselho Pe1~nanente de 
Justiça da lG Auditoria da I~ariilh<:-.1 ·que absolveu Ar
lindo Alves da Silva, 1& Cl. TA. AK. na 56.0896.4, 
servindo na Capitania dos Portos do'Estádo do P~ran~ 
do crirt1e :previsto no a;:t. 163, do c.P.n., nos termos 
do art. 24, do mesmo Codigo. - (J't:.llgaJL!ento em ses-
são secreta)• · 

RECURSO-CRI}1INAL 
--------------------------------------------------------------

,. . 

Po.rana. Rol. O :EJrrúo. Sr. 1-·Iinistro Dr. Ribeiro da Cos 
ta. Recorrente: 1.. Prmnotoriá dn 1.uditori2 da 5p, R.l'r; 
Rec9rrido: O despacho do Dr. L.uditor,que rejeitou á 
dénttrlcia 9f~reci~a ?ontra Oto'dé Sóuza Cob~a,lO Ten. 
R.Rm.; . Od~J.~o GouJ.art, ~Q Ten.R.Rrn.; f.ldo .uartolon1eu 
Rabelo 1 ]_Q Ten.R.Rm.; Ha.rio Francisco: de l!énezes S]lb. 
ofis;ial; Osmar Manoel Pei:imr, J.Q Ten.l).Rm.; Joa9 
J.urelio R~úlpp, J.Q Sgt.·,.:a Q$ civis Joso Rocha, Jose 
Duarte Freitas, Hc.roldo Vieira de lilldrade e C().J.:·:l.os I 
Fe:r:na..'1do Po~te~a, deter1~1inandÇ) o envio do .:t.F .H. e. r, .. . . ·;·· 
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Auditoria de Hari:D..ha compe~ente~, ~ Negar<?Jn provi
mento ao Recurso do Nini~terio Publico, para determi 
nar a remessa dos autos a Auditori~ de Ngrinha conipe 
tente, para os fins de direito, unanimemente. 

A P E L A Ç ~ E S 
----------------------------------
Rio Grande do SuJ... Rel. O EJOilo. Sr. Hinistro Ten.Br:ig 
Alves Secco. :Rev. O E:xmo. Sr. Hinistro Dr. Romeiro li~ 
to~ Apelc,nte: Itagiba Horeira de l:.l1neida1 Soldado nº 
3Ge548.874, servindo no 3Q Regi~mento de Cavalaria, I 
condenado a 6 meses de prisão, como incu~so no ar~ 
163; éombinado:com o inciso r, do art. 62, tudo do 
C.P.H. Apelada: A sentençé. do Conselho de Justiça do 
3Q Regimento de Cavalaria. -A Negararr1 provimento, 
pc.ra co11.firr.úar a sentença, unanimemente. 

Nato Grósso. 'Rel. O E:x1no~ Sr. Ninistro ·nr. 'Nurgel· de 
Rezende. Rev. ·O E:xrno. Sr. lviinistro Gen. Ex.~ima Br~ 
ner. Apelm~te: A Prómotoria da Auditoria da 9a Regi
no Militar •. Apelada: A sentença do Conselho Permane,n 
te de Justica da J~uditoria da 9&1. Regie_o Militar, que 
absol veú o Soldado Hartinho ,Nartins de lJ .. rCteida, · da 
14B'Cia. Independente de Saude, do crirr1e previsto no 
art é 136? combinadó é~m a letra ·~c~, inciso ~I .a ~o 
art. 59, tudo do c.P.}l., serr1 preJJa.~zo da ptuuçao d~.§. 
ciplinar. - (Julg~fiento em sessao secreta). 

- , 
Per~ambucó. Rel. O Exmó. Sr. Ministro J~~. Esq. Jose 
Esp~ndola. Rev. ·O E::xrr1o. Sr. Hinistro Dr. Ribeiro da 
Costa. l .. pelante: DjnJJna Haciel de ~reitas,_ Reservis
ta Naval do Serviço Geral de Conves, nº b2.0074. 7 ' 
d~ Base ~aval do Recife, condenad.f'a 9 meses de pri
sa.o; incurso no art. 163, do C.P. 1. Apelada: A sen -
tença do Conselho Permanente de Justiça, para a Hari 
nha, da l:..uditoria da 7r. Região_ Hilitar. - Prg
vida, em parte, redúziram a pena·a·7 me~es de prisa~ 
como incurso no art. 163, do c.P.~r., unani~memente. 

Rio Grru1de'do Súl. Rel.·o Ej~.o. Sr. Ministro Dr. Ro
meiro Neto. Rev. O E:xmo. Sr. Hinistro Gen. Ex. Lima 
Brcyner. Apelante: Nadir Borges, 3Q Sargento, do 9Q 
Regimento de Cavalaria, condenado a 1 ano de reclu ~ 
s~o; como incurso no art. 182, § lQ, inciso 2Q,do c. 
P.M. Apelada: A sentenca do Conselho Permanente de I 
Justiça da 2v. /~uditoria da 3n Região Militar. ... Ne 
garam'provimento, para confirmar a sentença, unanime 
mente. 

Bahia. Rel. O E:iano. ·Sr. Ministro Dr. l(rutgel de Reze.n 
de. Rev. ·o E:~rno. Sr. Hinistro Ten. Brig. llves Secco 
Apel~~te: Clelio Gerolino do Nascimento, Cabo, ser
vindo no 19Q Batalhão de Caçadores,·condenado a 2m~ 
ses de prisão, como incurso no art. 182, § 5Q, com-
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bino.do com o inciso I, do art. 62; tudo do C .P ,1{. Ap~ 
1e.dn: A sentenca do Conselho Perma.n·ante de Justiça da 
l~uditoria da. 64 Região Nilitaré , - • Negcrrot~ ·provi
mento, para confirmar a sentença, unaniwement~h 

G~anabnra~ Rel •. O E:)ano. ·Sr •. Hinistro · Gen. Ex• L i
0

m a. 
CeJhara, Rev. ·O ·E...~o. Sr. Hinistro Dr. Ribeiro da os
t~. Apelante:NJose Roberto da Rocha, SoldadoNda Base 
Lerea do Galeaó, condenadó á 6 meses de prisao, como 
incurso no art. 163, do C,P,n• l.pelada: l .. se...rrcença do 
Con~elho Permanente de Justica da 10. L.uditoria da l.e
ronautica. ~ 1Jegara1t provlr!iento, para confirmar 1:1 

sentença,· unW1ime.'T1ente •. 

SÕ.o. Paulo~ Rel,. O E:x:m.o, Sr. l.iinistro Dr, ~o.rr1eiro Neto 
Rev. O E:xrr1o, Sr. Hinistro Gen. Ex. IJima Car:1ara. Ape -
lante: A Prorr~otoria da 2~ ltuditoria da 2!'• Região Hili 
tar. Apelada: A sentença do Con~elho Especial de Jus
tj_ça da 2~· Auditoria de. 2r. -Rertiao;~Hilitar, que absol
veu o Hajor Aviador glybas Eg~dio da Silva e o Hajor 
Reynáldo Gonçalves Jru1.ior, dos crii:'1es ·previstos nos 
arts. 208 1 e 180, combinados com o art. 66, § 20, e o 
civil Jose .Alves da H.ocha, dos criir1es previstos 11.0;3 

arts. 229 e 208; combinados com os arts. 33 e 66, § 
2Q, tudo do C.P.H. - (Adiado o jl:!lga..tnento,por fa.lta/ 
de quor~~, lC adi~Dento) 

H A B E A S - C O R P U?S 
--------------------------------------------------
São Pá.tllo~ Re1 •. O E:xr~o. Sr• kíinistro Ten. Brig, A.:!--zes 
Secco, Pacj_ente: Jose de AJ_ca.ntara Novais, CirurgJ.a.o
Den~ista, alegando, por seu advogado1 ter sofrido, em 
c ar ater continuado ,c..,.onstra.t'J.gim.ento ileGeJ,, sob a irL.p_g 
ta.ção de crime, que não co1rreteu~ 8lil Inquerito Polici
al 1:·i+J_itar, presidido por autor~dade militar sediada/ 
em Foz do Iguassu, pede habeas-corpus e s2-1vo-condu
tch preventiva.nrente1 para que· cesse a coaçao irresis
tJ.yel a que vem sendo exposto. - Denegada a order.1, 
~ma.ni1-;·, e;:-1en t e. 

REPRESENTAÇ~ES 
-------------------------------------------------
Rio Grande do Sul. Rel. O EJ::rr~o. Sr. Ninistro Dr. Ri -
beiro da.Costa. O Dr. Promotor da 2~·Auditori? da 
3r.:, Região r:aJ_i ta.r, com fnndamento no art. 105, ~~nea 
VI..l do C•P.H., pede que seja decretada a extinçao da 
aç·àõ~ P'eruu; -~pela prescriçãó, ·nos· autos do processo r_g 
ferente ao Soldado do 3C·G.~-c.c., Albertina Echever
ria. Deferida a. Representacão, par~ decretar ex
tinta a ação penal, pela prescrição, unanimemente. . 
OÍao toJ;Ylou parte no jtL1garr~ento, o E:x:m.o. Sr. Hin. Dr. 
Vaz de Me~lo,. por se ter declarado impedido). 
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Rio Grande do Sul. Rel~ O EJeiilo. Sr. Ninistro Dr. Hur 
gel de Rezende. - O Dr. Promotor·da 2A Au~toria da/ 
3a R.,:I·I., com funda;.:rento no art. 105? a.J.:t.nea VI~ 7 d<:> 
C .P .h., pede que SeJ à decreta.da a ext:t.nçao da pun:t.bl. 
lidade, pela prescrição,·nos·aútos do processo refe
rente ao Soldado do 3n R.A.n.c.? Artur Silveira Rio§ 
condenadó á 3 meses de prisão :t.ncurso no art. 177,§ 
JJl, do C.P.1·f., :pelo Conselho ~erma.ilente de Justiça&. 
2ª Aud itoria da 3f\ Região Hilitar. - Deferida a 
Representação, pa~aNser d~c~etada extinta a punibili 
dade, pela prescr:t.çao, unanlffi~~ente. 

Rio Grande do Sul. Rel~ O E.xmo. Sr. Hinistro Dr. Ri ... 
beiro~~ Co~t~. ~-0 Dr.~Promotor da 2â Aúditoria 1da 
3~ Reg:t.ao M:t.l:t.tar, com J. und~'Tiento no art. 105, al:t.· ·
nea VI, do c.P.M.~ pêde que seja decretada a extin
ção da punibilidade , pela pres<;rição, nos au~os do 
?recesso referente ao civil Hilario Nunes da· ilva , · 
condenado pelo Conselho Perffianente de Justiça da 2~ 
Auditoria da 3e Região Nilitá.ri a 15 m~ses de prisão 
com t~abalho, incurso no art. 54, prearrilliuo, do C.P E., combinado com·o art. 10, na 4, do Dec. Le! na I 
51o, de 22/VI/939. - Deferida a Representaçao,parR 
ser-decretada extinta a pm1ibilidade, pela prescri~ 
da ação penal, unanimeJJ.í.ente. 

Rio Gr~de do Sul. Rel. O Exrr1o. Sr. líinistro Gen. Ex 
Lima C~nara. - O Dr. Promotor da 2A Aúditoria ~a 3a; 
Região Hilitár, com fU11damento no art. 105, al:t.!}ea -
VI,:. do C.P.H., pede que s~ja decretada a extiilçao da 
açao penal, pela prescriçao1 nos autos do I.P.H. il1§. 
taurado no 90 RegLtrento

1
de Gavalaria, do qual foi en 

carregado o 28 Ten. Alu:t.sio Bolivar Babot Budo. -
Defêrida a Representação, para ser decretada extinta 
a â,q-ãõhpêndl~·-pélR prescrição, contra o voto do E::ano 
Sr. Ninistro Dr.: ibeiro da Costa., que determinava o 
seu arquiva;.~ento. 

li.J.na~ Gerais. Rel. ·O E:x:rilo. Sr. Einistro Gen. Ex. Li
ma Cqmara • - O Dr. Prmnotor da Auditoriá da .4a R.N., 
com f1IDdar11ento no art. 105; na 4, do C .P .H. pede I 
que sejàNdecretada a extinção da punibilida!e, pela 
prescriçao1 nos autos do processo refere nte aos Sol 
dados do 1un Regimento de Infantaria Francisco Pe -
reira da Silva e Judismar Fernandes Óoutinho, conde
nados a ~ él.J.J.O~ e 1.1. meses de reclusão, incursos· no ~
tigo 198, preambulo, combinado com o § 4n, nns.3 e 4 
dó mesmo artigo e art. 59, letra k! na II, tudo do C 
P .N., pelo Conselho Permanente de Justiça· 2-a Audi to
ria da L~Q R.H. - Deferida a Representaçao, para I 
s2r decre~ada e~inta a punibilidade, pela prescri -
çao, unan~memen~e. 

Rio Gra)1de do Sul. Rel. O E:xrno. Sr. Hinistro Ten.Brig 
Alv~s Secco. - O Dr. Promotór da za ~ud itoria da. 3a 
R~N., com ftmde.mento no art. 105, al:t.nea VI~ do C.P. 
M., pede que seja decretada extinta a punibllidade , 
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peln prescrição, nos autos do processo.referente aos 
civis La-Rire dos Santos, Hildebra11do Jackes e Hi -
guel Rodrigues, condenados a ~3 meses e meio:de pri
CÕ.o, incursos no art. 177, § unico, do c.P.N., pelo 

onselho Permenà!]:te de Justiça da 2& Auditotia da 3s:. 
Região Ni1itar. - Deferida a Representaçao, para. 
ser decretada extinta a ptmibiJ.idade, pela prescri -

N N A 0 t çao da açao penal, unan~mema~ e. 

Rio Grande dó Sul. Rel. O E:mno. Sr~ Ninistro Gen.Ex. 
Lima ... Brayner ... O Dr."'Promotor da 2it- Auditor~a da 31à 
Regiáo:r~ilitar, de aco~do com o art. lO~? ~~nea VI, 
d2 C.P.lvle, pede que SeJa,.. decretada a ext~nçao da ,:,a
çao penal, pela :prescriçao, nos autos do I.P.H., inJ?"~;-: 
taurado no 14Q Regbnént9 de Cavalaria do qual foi 
encarregado o J_Q Ten. Hario Hamilton ~oreira Silva.-
- Deferida a Representação, para ser Qecretada ex
tinta a ação penal, pela prQscrição, ill'l&!Lilffiuente. 

Rio Gra..11.de dó Sul. Rél. O E:xmo. Sr. llinistro Gen. Ex 
Limá Brayner. - O Dr. Promotor da 2Ll. tAuditoria da· 3ª 
R~N., com· ftmdeJEento no art. 105, al~nea VI, do C .P" H., pede. em-e seja declaro.da extinta a ação penal,pe-

la prescr~çao, nos ~utos do processo referente aos ·; 
Soldados Fidelis D Avila e João Donato de Oliveira.-
- Deferida a Representação, par~ ser Q.ecretada éx~-~.: 
tinta a ação penal, pela prescriçao, unanimemente. 

Rio Grande do Svl. Rel~ O E:xmo. Sr. l:linistro Dr. Hur 
gel de :Rezende. - O Dr. Promotór da zr. ~udi toria da7>-
3L1 R .N., COYti funda;nento no art. 105, al~nea VI, do 
C.P.H., pede que zeja decretada extinta a 'punibilid_g. 
de, pela prescriçao, nos autos do processo referente 
ao Soldado Faustino França Bastos, do lLf_Q -R.C .r., C;)_;g;.-, 
denado pelo Cons e1ho Perm.~~ente de Justi9a da 2~ Au 
ditória da 30-AR. M., a z·a.nos de prisão,~ncurso no 
art. 154., preaxr1buJ.o, do C.P.H., e Olmiro 11artins dos 
Santos? civil, condenado pelo mesmo Conselho, a, 13 
meses e if!eio de prisão, incurso·no art. 177, § unico 
do C.P.N., ;gor desclassificação. - Deferida a 
Representaçao, para,..ser d~cretada extinta a punibili 
dade, pela prescriçao, unaninemente. 

Guanabara. Rel. ·O ExrEo. Sr. Hini;?tro Dr~ Ribeiro da 
~osta. - O Dr. Promotor da 3B Auditoria da l& ~egi 
ao l''lili t ar, · com ftmda.rrrento no art. 340 J_ e de acórdo 
com os arts. 157, § 1Qt e 105? inciso vi, do C.P.E., 
p~de QUe seja~decretnda a ext~nção da pru1ibilidade , 
pela prescriçao? nos autf{s do processá referente .: a 
J ~time liioreira R~cardo e oberto Gonzaga,_ Soldados da 
3a Cia. de Fuzileiros, do Batalhão de Guardas, con~-~
denados respectiva~ente, a 8 e 12 mésés"de prisão,cQ 
mo_incursos no art. 157, § lQ, do C.P.M., por senten 
çn do Cónse1ho Permanente de JustiÇa da 3"' Auditoria 
da 1'* R.H.;..,de 10 de julho de 1959. - Deferida a 
Representaçao, parnNser d~cretada extinta a punibili 
dnde, pelu prescriçao, unanimerrrente. 
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Guánabara. :Rel. O E:m11o. Sr. Ninistro Dr. Vaz ·de Hel
lo. - O Dr. Prorúotor da 3& Audi~oria da lEI. R.B, com 
f~md$1ento no art~ 340, e de acordo com o art. 105 , 
inciso IV, do C.P.H., pede que seja decretada a ex
tinção da punibilidade, pela prescrição, nos autos I 
do processo referente a Jorge Noreira, e:~-Soldado da 
Cia. de Petrechos Pesados, condenado ~ 5 anos de re
clusão, como incurso no art. 198,·pre~ubulo e 198~·§ 
L~Q, inciso- V, combine-do com o art. 66, tudo do C .P .M 
por sentença do Cónselho Per.manGnte de Justiça da 3~ 
Auditoria da li. R.H.~ de 25 de maio de 1950. - De 
fer~da a Representagao, p~r~ ser de~retnda exti~ta a 
puh~bilidade, pela prescr~çao da açao penal, unanime 
:rrente. · 

... ... (c 

A ' N N , Com r~ferencia a Indicaçao apresente.da ~a sessao P• Passada, face 
a9 Oficio nQ 501/63? de 5 do corre~te mes, do Sr. Dr. Auditor Jo
se Tinoco Barretto, o Tribunal1 un~imemente, resolveu aprova~ o 
parHcer do E:ar.Lo. Sr. Hinistro-Presidente, Tenente-Brigadeiro Alv-ª 
ro ecksher, cowo se segue: __ 
~a)- Todos os processo~ de forma ordin~ria, oriundos da Aeron~uti 

ca, ~istribuidos a lU Auditoria; , , 
b)- um numero de processos de,f.or.ma ordinaria, oritu1dos ~o Exer

cito, corresp~ndente ao numero de processos da Aeronautica , 
distribuidos a za Auditoria; ~ 

c)- õ,restante dos processos de forma ordinaria, orim1dos do E-
xercito ,distriblJidos equitatibamente, pelas duas J~uditorias. 

O mesmo criforio sera adotado coú·relacão aos processos de forma 
especi~1 (deserçã<; e insubmissão). liuito embora os proc·essos de 
d~sercao da Aeronautica se~am,julgados na Auditoria? e o~ do E
xercito no Corpo de Tropa e sQ posteri9rmente,reúet~d9s a l~dito, 
r~a, mesmo assim, parece ser esse criterio o ru1ico viavel na hi~:..;. 
p9tese é que muito se aproxima da rigorosa equidade, prevista no 
Co~igo~~· · +- 'j- -f- . 

No inicio ~a sessD.o, o E::::mo. Sr~ Ninistro Dr. Oct~vio Nurgel de Re 
zende propos ao Tribt~ial se consignasse em ata um voto de profundo 
pesar pelo fe.lecimento do Dr. Lineu de .b.lbuquerque Hello, ilustre/ 
Diretor da ~aculdade Hacional de Direito da Universid~de do'Bra -
sil? Catedratico da Cadeira de Direito Internacional Publico. A r~ 
ferlda proposta foi <::.Provada, u...11anin1e~ente, determinando o Tribu -
ne.l s~ja t~ansmitido o voto de :Pesar a Faculdac}e Nacional de Direi 
to e a F~llia enlutadà. O E;m.Lo. Sr. Dr. Ivo d Aquino ,Fonseca,PrQ 
curador-Geral da Justiça Nilitar declarou associar-se a·;; homenagem 
que 9 Trib~al prestava áo ilustre mestre, em seu nome e no do Mi
nisterio Publico liilitar. 

. .. .. 

H 

A sessao foi encerrada, com os seguintes processos em mesa: 

Jtügamentos adiados: ApelaçÕes: 
33~635 (~ffi/BF) - Adi~do ? julgament?t ~a.sessão do din 7 

rence~ por.ter pedldo v~sta o EJ~o. Sr. 
Gen. Ex. LDna Breyner. 

do cor -
Hinistro 



= 266 = 
(Cont~ da ata da 501.\ Sess., em 19/VIli/963) 

33~616 (RH/LC) - Adiado: o julg<3.l'nento, por falta de quorum, 111 Adi 
amento. . · 

• 

33.614 (VN/BF) - 33.660 (RC/BF) - 33~628 (JE/RC).. 

33.643 (RC/LB) • 33~633 (RC/LC) • 33.-p~ (tl:J,'l-1!).:.: 
• ! ~·1.·-

33.672 (LC/lffi) - 33.637 (/.S/RC) • <?3.59L!- (AS~C) 

33~627 (L.S/VN) - 33~597(RH/AS) - ·· 33~623 (RN/AS) 
33.673 (LB/VH) .. 33~650 (LB/RC) - 33.666 (LB/l'IR) 

3~~632 ~ (LB/l",lR) - Embargos i 33·335 (RC/BF) ~ Dili
gencia: 33·332 (AS/l·{R) 

Con~flito de Jurisdicãoi 149 (BF) - __ , ____ __,_------...·-.-·~-

Revis~.S!_ri.mJnÇl.l:. 987 (RN/JE) 

Q.Q.r..reiç~o_f-ªX_ç_ial:· 732 (iJ1.:) 

~ição: 178 (JE) SUPERIOR TR(lt0NAL MILITAR 

* 1 9 N!JJ 1963 ~ 
2~ SE çA O 

JUDICIARIA 
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